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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE BARÃO DE GRAJAÚ - MA 
 

 

❖ APRESENTAÇÃO 

O Diário Oficial é o mecanismo utilizado pela Administração Pública para a divulgação dos atos oficiais em todas as 

esferas governamentais, com o objetivo de cumprir com o princípio da Publicidade e a lei da Transparência, garantindo 

a população e demais colaboradores as informações completas sobre as ações dos Poderes Municipais. 

 

 

❖ PERIODICIDADE 

De segunda à sexta-feira, com exceção de sábados, domingos e feriados (em casos de publicações excepcionais, os 

sábados, domingos e feriados são considerados para publicações) 

 

 

❖ ACERVO 

As publicações estão disponibilizadas no link: 

http://www.transparenciadministrativa.com.br/portal/diario/ultimasPublicacoes.xhtml?token=15cf3fa700ca1c0af3405f4

a3ea62f7d3b7bd9f3 

 

 

❖ ENDEREÇO COMPLETO 

Rua Seroa da Mota, nº 314 – Centro, Barão de Grajaú/MA 

CEP: 65.660-000 

Telefone: (89) 3523 1158 

Email: pmbaraodegrajau@gmail.com 

Horário de funcionamento: de segunda à sexta-feira, das 08h00 às 12h00 

 

 

❖ RESPONSÁVEL 

Ato de nomeação: -  

  

http://www.transparenciadministrativa.com.br/portal/diario/ultimasPublicacoes.xhtml?token=15cf3fa700ca1c0af3405f4a3ea62f7d3b7bd9f3
http://www.transparenciadministrativa.com.br/portal/diario/ultimasPublicacoes.xhtml?token=15cf3fa700ca1c0af3405f4a3ea62f7d3b7bd9f3
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AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ TORNA 

PÚBLICO QUE ESTÁ ANULADO O PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 

15/2023-SPR/CPL - OBJETO: Registro de Preços para futura e 

eventual Contratação empresa especializada no fornecimento de 

medicamentos, materiais hospitalares, hiperdia, insumos e correlatos, 

para atender as necessidades do Município de Barão de Grajaú-MA, 

EM RAZÃO DE ERRO NO TERMO DE REFERENCIA Barão de Grajaú 

-MA, 29 de março de 2023. EDELSON CARLOS VAZ DA SILVA – 

Pregoeiro Oficial. 

 

RESENHA DE CONTRATO 
 

RESENHA DA RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO Nº 105/2023 

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE 

UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ/MA, 

E DE OUTRO LADO, A EMPRESA SLA DOS SANTOS SERVIÇOS, 

inscrita no CNPJ nº 30331267/0001-22. OBJETO: Fica rescindido o 

Contrato nºº 105/2023, objetivando a contratação de Empresa 

Especializada em Apresentação de Show Artístico no Aniversário de 

112 anos do Município de Barão de Grajaú- MA que ocorreria no dia 

27 de março de 2023, considerando que o shou ocorrerá apenas no 

proximo evento do Município. AMPARO LEGAL: Art. 79, II da LEI N° 

8.666/93 e suas alterações posteriores. BARÃO DE GRAJAÚ-MA, 30 

DE MARÇO DE 2023.  ASSINATURA: PAULO SÉRGIO 

NASCIMENTO BARROS, Secretária Municipal de Administração; 

SERGIO LUIS ALVES DOS SANTOS – Representante Legal. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ – MA 

 

PORTARIA N° 16/2023 
 

Institui a Comissão Permanente para atuar em licitações públicas 

no âmbito do Poder Legislativo do Município de Barão de 

Grajaú/MA, e dá outras providências.  

 

     A CÂMARA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAGAÚ, estado do 

Maranhão, no uso de suas atribuições legais e nos termos do art.6, 

inciso XVI, da lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e alterações 

posteriores.   

  

RESOLVE:  

 

      Art. 1º Instituir a Comissão Permanente de licitação-CPL da 

Câmara Municipal de Barão de Grajaú - MA, com a função de receber, 

examinar, e julgar todos os documentos e procedimentos licitatórios 

relativos ás licitações e cadastramentos de licitantes, competindo-lhe 

ainda, adjudicar os objetos licitados aos respectivos vencedores, e 

praticar demais atos dispostos na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 

e alteração posteriores.  

 

Art. 2° - Designar os servidores abaixo relacionados para constituírem 

a Comissão Permanente de Licitação – CPL com as funções que 

seguem:  

  

I- Sr. JOSÉ LIMA ALMEIDA, portador do CPF nº 896.678.403-

87, exercerá a função de Presidente da CPL;  

  

II- Sr. PAULO NOLETO SILVA, portador do CPF nº 

058.532.463-80, exercerá a função de Membro da CPL;  

  

III- Sra. GIZELIA NUNES DOS SANTOS, portadora do CPF nº 

081.395.183-60, exercerá a função de Secretária da CPL.  

  

Art. 3° - A Comissão Permanente de Licitação terá as seguintes 

competências:   

I - receber o projeto básico/termo de referência, devidamente 

autorizado pela autoridade superior, escolhendo a modalidade a ser 

adotada, em conformidade com os critérios previstos na Lei nº 

8.666/1993, formando o processo administrativo licitatório;   

II - elaborar os editais, cartas–convite e manifestações nos 

casos de dispensa e inexigibilidade de licitação, em conformidade com 

o pedido formulado pelo órgão interessado na aquisição do bem, 

serviço ou obra, utilizando, quando necessário, o assessoramento 

técnico exigível;   

III – encaminhar o processo às áreas competentes para 

elaboração da minuta do contrato e parecer jurídico;   

IV – receber o processo originário da Assessoria Jurídica, 

efetuando os ajustes, quando pertinentes;   

V - fazer a divulgação da licitação por meio do instrumento 

próprio;   

VI - formar e acompanhar o processo administrativo licitatório, 

observando todos os requisitos legais necessários;   

VII - instruir esclarecimentos e impugnações apresentados por 

interessados quanto aos termos do edital, recorrendo às equipes 

técnicas setoriais, quando necessário;   

VIII - abrir os envelopes de documentação para a habilitação na 

data, local e horário estabelecidos no edital e julgar os documentos 

contidos nos envelopes;   

IX - tornar público o resultado da habilitação, devolvendo aos 

inabilitados os envelopes contendo as propostas de preços, 

devidamente lacrados;   

X - instruir recursos, relativos à fase de habilitação, e submetê-

los à autoridade superior para decisão;   

XI - resolver sobre qualquer incidente na fase de habilitação, 

recorrendo às equipes técnicas setoriais, quando necessário;   

XII - abrir os envelopes de propostas dos habilitados, depois de 

resolvidos os recursos da fase de habilitação;   

XIII - examinar se as propostas estão em conformidade com as 

especificações estabelecidas no edital;   

XIV - proceder à escolha do vencedor de acordo com os critérios 

de julgamento previstos no edital, recorrendo às equipes técnicas 

setoriais, quando necessário;   

XV - elaborar e publicar a lista dos que forem classificados, 

seguindo a ordem crescente de classificação; XVI - instruir recursos 

relativos à fase de classificação e submetê-los à autoridade superior 

para decisão;   

XVII - encaminhar à autoridade superior a homologação 

do processo e a adjudicação do objeto vencedor da licitação;   

XVIII – publicar o resultado e encaminhar o processo 

licitatório para a área responsável elaborar o contrato definitivo;   

XIX - tramitar os processos licitatórios em sistema eletrônico, 

quando exigível;   

XX – disponibilizar meios tecnológicos, estruturais e materiais 

para realização da sessão; e  

XXI - exercer outras atividades compatíveis com a finalidade da 

Comissão Permanente de Licitação (CPL).  

  

Art. 4º Constituem atribuições exclusivas do Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Barão de Grajaú MA:   

I – representar oficialmente a CPL, prestando as informações 

que se fizerem necessárias;   

II – aprovar a programação das licitações e as pautas das 

reuniões;   

III – controlar participação dos membros da CPL e convocar, 

alternadamente, quando necessário, os suplentes;   
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IV – convocar equipes técnicas setoriais, dependendo da 

natureza da licitação, da qualidade, da complexidade ou 

especialização do bem, obra ou serviço em licitação, para 

participação do procedimento licitatório que a motivou, quando 

necessário;   

V – resolver sobre esclarecimentos e impugnações 

apresentados por interessados quanto aos termos do edital, 

submetendo, caso necessário, sua deliberação à autoridade 

superior, e modificá-lo quando procedente a impugnação;   

VI – convocar e presidir as reuniões, abrir e encerrar as 

sessões;   

VII - coordenar os trabalhos, promovendo os meios necessários 

para o funcionamento da CPL e o exato cumprimento das Leis, 

Decretos, Regulamentos e Instruções relativos aos 

procedimentos licitatórios;   

VIII - promover diligências, determinadas a esclarecer ou 

complementar a instrução dos processos licitatórios;   

IX - encaminhar à autoridade superior os recursos devidamente 

instruídos para decisão;   

X – propor à autoridade superior o processo para homologação 

e a adjudicação do objeto vencedor da licitação;   

XI – apresentar à autoridade superior relatório anual dos 

trabalhos realizados pela Comissão.   

  

Art. 5º Os membros efetivos da Comissão Permanente de Licitação 

(CPL) da Câmara Municipal de Barão de Grajau - MA terão, 

exclusivamente, as seguintes atribuições:   

I – receber, registrar e controlar a movimentação de processos 

submetidos à CPL;   

II – secretariar os trabalhos da CPL e lavrar atas das reuniões;   

III – prestar informação de caráter público, quando autorizado 

pelo Presidente da CPL;   

IV – manter arquivo atualizado de todas as atas, documentos e 

papéis da CPL;   

V – organizar e manter atualizada toda a legislação relativa às 

licitações e contratos administrativos ou de outras matérias, que 

interessem aos trabalhos da CPL; e.   

VI - prestar assessoria ao Presidente da CPL relativa às 

matérias submetidas a seu exame, dados de jurisprudência, 

levantamentos estatísticos e outros elementos informativos 

necessários ao andamento dos processos.   

  

Art. 6º Aos membros suplentes da Comissão Permanente de Licitação 

(CPL) compete substituir os membros efetivos em todas as suas 

atribuições, mediante convocação do Presidente da CPL.   

Art. 7º O Presidente será substituído, em suas ausências, por um dos 

membros, devendo a informação da substituição ficar anexa aos autos 

do processo licitatório.   

Art. 8º Ficam revogadas todas as disposições contrárias ao 

estabelecido nesta Portaria.  

Art. 9º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.   

  

Câmara Municipal de Barão de Grajaú, estado do Maranhão em 28 de 

março de 2023.  

                       

Dê ciência; 

Publique-se; 

Cumpra-se 

 

TEOTONIO ALVES DA COSTA NETO 

Presidente 
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ESTRUTURA DO GOVERNO MUNICIPAL 

 
 
 

 
CLAUDIMÊ ARAÚJO LIMA 

Prefeita Municipal 
 
 

 
PEDRO JOSÉ ALVES DE CARVALHO 

Vice-Prefeito Municipal 

 
MARCOS ANTÔNIO SILVA TEIXEIRA 

Procurador Geral do Município 
 
 

 
RICARDO AMANCIO RIBEIRO SOBRINHO 

Controlador Geral do Município 

 
PAULO SÉRGIO NASCIMENTO BARROS 

Secretário Municipal de Administração 
 
 

 
FELLYPE AUGUSTO ARAÚJO LIMA SILVA 

Secretário Municipal de Finanças 

 
LARISSA VALERIA DE FARIA CARVALHO 

ALMEIDA 
Secretária Municipal de Educação 

 
 

 
NADIA FERNANDES RIBEIRO 
Secretária Municipal de Saúde 

 
FRANCISCO CLEVERTON DA SILVA 

Secretário Municipal de Agricultura e Pesca 
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JACKELINE VIANA NOGUEIRA 

Secretária Municipal de Assistência Social, 
Segurança Alimentar, Nutricional e Cidadania 

 
DORGIVALDO SANTANA NUNES 

Secretário Municipal de Infraestrutura e 
Habitação 

 
 

 
EDIVAR PEREIRA DA SILVA MELO 

Secretário Municipal de Esporte e Lazer 

 
FLÁVIO RIBEIRO VIANA 

Secretário Municipal de Cultura e Turismo 
 
 

 
LAUDEMIR ALVES DE ALMEIDA 

Secretário Municipal de Meio Ambiente 

 
DEUZENIRA CARVALHO DE MELO 

Secretária Municipal de Juventude 
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